
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO Nº 879/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, que estude a possibilidade de implementar uma extensão 
da Escola Municipal de Artes João Cornachione na Zona Norte do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de setembro de 2021. 

 

THIAGO GUALBERTO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe ao Poder Público Municipal, promover medidas que visem garantir a 
todos o pleno exercício dos direitos culturais com acesso às fontes de cultura, inclusive com o apoio e 
incentivo a valorização e a difusão das manifestações culturais locais. 

Considerando que a Zona Norte atende 48 bairros com mais de 30 mil moradores, 2 principais 
distritos industriais, centenas de industrias, mais de 2200 pontos comerciais, centenas de prestadores 
de serviço, vários supermercados, escolas, creches, vários novos bairros sendo lançados. 

Considerando que a Escola de Artes serve como meio de expressão subjetiva em que se utiliza a 
criatividade para demonstrar algo, seja com uma música, pintura, literatura, etc. 

Considerando que dentro do contexto acima narrado, munícipes procuraram este Vereador onde 
solicitaram que o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, que estude a 
possibilidade de implementar uma extensão da Escola Municipal de Artes João Cornachione na Zona 
Norte do Município. 

Considerando que o referido pleito é pertinente e deve merecer acolhida pelo Poder Público 
Municipal como forma de termos uma gestão participativa da cidade e, consequentemente, uma 
melhor governança. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo atenda o pleito desses 
munícipes, garantindo assim os preceitos culturais acima narrados. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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